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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO        
GABINETE DO PREFEITO

Nova Friburgo-RJ, 26 de setembro de 2016.
Ofício PGM nº  174/2016.

Ref.: Lei Municipal nº 4.510/16
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Cumprimento-o cordialmente com o propósito de esclarecer a Vossa Excelência e demais Excelentíssimos Vereadores que após analisar a Lei acima citada, de autoria do nobre Vereador Christiano Huguenin, decidi vetá-la totalmente, nos termos do §1º do art. 96 da Lei Orgânica Municipal, por trazer contrariedade ao ordenamento jurídico pátrio.

  

Trata-se de Lei de autoria de Vereador da Câmara Municipal de Nova Friburgo, que versa sobre a criação de serviço público de creche para atendimento específico da população de conjuntos habitacionais no Município de Nova Friburgo.


 
Ocorre, Sr.Presidente,que a presente lei, padece do vício de inconstitucionalidade e ilegalidade, conforme se passa a demonstrar:

AS RAZÕES DO VETO À LEI APRECIADA

Numa primeira analise, logo de antemão, parece haver vício de inconstitucionalidade, visto que a matéria versa sobre serviço público e  portanto, trata-se de matéria de iniciativa do chefe do executivo, recaindo, portanto na inconstitucionalidade formal.

O art. 61, §1°, II, “c”, da Constituição da república assim prevê: 

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

(...)

II - disponham sobre:

(...)

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
E com fundamento na norma acima descrita já decidiu a Corte Superior:
“(...)Cumpre notar que o serviço de estacionamento rotativo em vias públicas, em que pese sua delegação mediante concessão a ente privado que se incumbe da administração direta do bem, constitui serviço público que somente pode ter seus parâmetros definidos por lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Desse modo, cabe ao Prefeito Municipal deflagrar o processo legislativo e, a posteriori , regulamentar a lei correspondente. 

(...)
Ademais a sanção da lei municipal pelo Chefe do Executivo não é suficiente para convalidar o vício formal de iniciativa, sendo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a só vontade do Chefe do Executivo revela-se juridicamente insuficiente para convalidar o defeito radical oriundo do descumprimento da Constituição da República”. (ADI 1.070-MC/MS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 15.9.95). 
Constatado, portanto, o vício de iniciativa da norma, resultando na inconstitucionalidade formal.

DO VÍCIO DE ILEGALIDADE – CONTRARIEDADE À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
Somado à inconstitucionalidade formal já citada, está a incompatibilidade da lei municipal em apreço, face à Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo, que dispõe acerca da competência privativa do chefe do executivo em seu art. 93.

Em consonância com a Carta Magna, a Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo dispõe acerca da competência privativa do chefe do executivo, no seu art. 93:
“Art. 93. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

(...)

V -  lei que aumente a despesa pública.
Por óbvio, a norma, ao criar a obrigatoriedade de se implementar novas creches nos conjuntos habitacionais do município, geraria despesa pública, que por óbvio, seria de alto valor, pois numa singela análise verifica-se a necessidade de a) desapropriação de terreno próximo ao conjunto habitacional, caso não seja possível a construção dentro do mesmo terreno, b) construção da creche c) designação de profissionais para trabalhar nas creches, d) despesas para a manutenção e funcionamento da instituição, etc.
Portanto, há vício de iniciativa também de acordo com  a Lei Orgânica, por aumentar a despesa pública.

Por derradeiro, cabe salientar que o vício de iniciativa não é passível de ser sanado, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal:

"A sanção do projeto de lei não convalida o vício de inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa. A ulterior aquiescência do chefe do Poder Executivo, mediante sanção do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, não tem o condão de sanar o vício radical da inconstitucionalidade. Insubsistência da Súmula 5/STF." (ADI 2.867, rel. min. Celso de Mello, julgamento em 3-12-2003, Plenário, DJ de 9-2-2007.) No mesmo sentido: ADI 2.305, rel. min.Cezar Peluso, julgamento em 30-6-2011, Plenário, DJE de 5-8-2011.

E é nesse ponto que opina-se pelo veto da lei municipal apresentada, diante do vício de iniciativa, que caracteriza a sua  ilegalidade e inconstitucionalidade formal.
Oportunamente, cabe salientar que o Município de Nova Friburgo conta com diversas creches públicas espalhadas pela cidade, seja por bairros, seja por região, sendo certo que dependendo da população, alguns bairros possuem mais de uma  e certamente os moradores de conjuntos habitacionais do município não estão desprovidos do acesso ao fornecimento desse tipo de serviço público.

O corpo técnico da pasta de Educação Municipal avalia as demandas de cada localidade a fim de implementar novas unidades ou não em determinadas áreas, obedecendo as metas do Plano Nacional de Educação.

É de se ressaltar ainda que através da Lei Municipal nº. 4.395/2015, foi instituído o Plano Municipal de Educação do Município de Nova Friburgo (PMNF), o qual foi aprovado pela IV Conferência Municipal de Educação – 29, 30 e 31 de maio de 2015 – em que, logo à sua META 1 do Plano Nacional de Educação, trata especificamente da Educação infantil, pelo que deverá ser seguido como parâmetro para implementação de quaisquer ações voltadas à área da educação.
No mais, também não há notícias se o respectivo projeto foi submetido previamente ao Conselho Municipal de Educação, o que entendemos imprescindível à consecução de qualquer projeto voltado para a respectiva área, a fim de preservar a solidez dos planos e metas instituídas. 
Por derradeiro, no que diz respeito à prioridade disposta no parágrafo único do art. 3°, vale dizer que a previsão viola frontalmente o Princípio da Isonomia, pois dá prioridade às crianças moradoras dos conjuntos habitacionais em prejuízo das que não moram e desconsidera, inclusive, as matrículas já existentes nas creches, o que não deverá prevalecer.
CONCLUSÃO
Diante do que foi solicitado, conclui-se pelo VETO TOTAL à Lei Municipal n° 4.510 posta em apreciação pelo Chefe do Poder Executivo, sendo este eivado de vício de iniciativa e contrário ao interesse público municipal, notadamente por se imiscuir na matéria de modo abrupto, podendo vir de encontro aos planos e metas já desenvolvidos e seguidos pela Pasta de Educação Municipal, em consonância ao que traçado pelo Conselho Municipal de Educação e previsto no Plano Municipal de Educação.
Estas, Sr. Presidente, são as razões do VETO TOTAL ora apresentado, que submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal.
Por oportuno, rogamos os bons préstimos do nobre vereador proponente, a fim de que encaminhe a este Poder Executivo a proposta em forma de Indicação Legislativa, buscando apreciá-la junto ao corpo técnico e lapidá-la de modo a torná-la mais isonômica e praticável, impondo maior eficácia à futura norma, sem os vícios que hoje a acometem.  
Aproveito a oportunidade para manifestar a Vossa Excelência e aos demais membros dessa Egrégia Casa Legislativa protestos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente;

ROGÉRIO CABRAL
Prefeito
Excelentíssimo Senhor
Vereador MÁRCIO DAMÁZIO
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
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